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Art. í g	 -	 Orapitulo 16 da Lei n g 11.228 de 25 de junho
	 1 992 fica acrescido da seguinte seç'ão: 	
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-	 Prática de	 Exercício Físico	 ou
Esportes.

As unidades	 evortivas ou	 educacionais	 que
abranjam a prática de exercício físico 	 e/ou
desportivo tero, no mínimo, uma de suas quadras
c: o rfi as cair' 11 Si ia Si oficiais e demarcaç i':' s	 conform 1::1(
as modalidades esportivas nela praticadas."

Art. 29. - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no
letç prazo de 60 (sessenta) d 	 contadosontados a partir da

	

l	
data de sua publicaç'ão. 

-- As	 d C rrente Si da eX C.11 (j: 2i o desta
C.7).	 correr'ão por conta de dotaç2;es	 orçamentáriast .	 •

pr6prias, suplementadas se necessário.
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JUSTIFICATIVA
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Grande parte dos espaços destinados 'a

pratica de esportes em nosso Município, n7o possuem sequer

uma quadra ou campo de futebol com as dim•nsges mínimas

exigidas para as diversas modalidades esportivas.

Este fato em muito tem prejudicado a

formaç"ão e atuaç'ão de nossos atletas que, ao utilizarem-se

prolongadamente de equipamentos inadequados, n"ão conseguem

produzir o esperado nos campeonatos que participam.

A prática de esportes é atividade que

deme ser estimulada entre os cidanos, n2io apenas pelos

efeitos benéficos que produz sailde, mas também pelos

reflexos disciplinadores do comportamento em sociedade.

Cabe, no entanto, resguardar que esta prática	 se dê em

condiç ges adequadas, de forma 	 a n'ão criar vícios	 e

deformaç ges prejudiciais 'ia formaç"ão do atleta e do cidadão.
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